
K9) Estado do GeaÍá
PÍeíêituÍa de Palhano
SecretaÍia de Cultura, EspoÉe, Juventudê ê TuÍi8mo

PALI{ANO

coNTRATO N.o 2024.01.29-0001

Peto presente instrumento, o Município de Pathano, Ceará, através da SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE, ,UVENTUDE E TURISMO, pessoa jurÍdica de direito púbtico, inscrita no CNPJ sob n.o.
07.488.679/0001-59, com sede à Av. Possidônio Barreto,330, Centro, Pathano-CE, CEP 62910-000, neste
ato representado peta Sra. KARLA MARIA MATEUS, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro
Lado, â Empresa TIMBALEIRA EANDA E EVENTOS LTDA, pessoa iurídica de direito privado, inscrita no
CNP.I sob o n.o 07,311.2741000í i10, com sede à Travessa Joaquim Fetiz, 395, Bairro Centro, Russas-CE,
CEP 62900-000, neste ato representada peto Sr. ANDERSON SILVEIRA BARBOSA, inscrito no CPF sob o
n.o ***.833.283-**, portâdor da carteiÍa de identidâde n.o 2990913-95 SSPDS/CE, dorovante denominado
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as ctáusutas e condiçôes a
seguir estabetecidas:

CúUSULÂ PRTMEIRA- DO OB.,ETO CONTRATUAL

'1.1. Constitui o objeto do presente contrato é a contratações de píestação de serviços na realização,
promoçâo e execuçáo de diversos eventos, com a locação de estruturas necessárias, conÍorme as
especificaçôes, e apresentações artísticas iunto ao município de Pathano Estado do Ceará, conÍorme as
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência do Pregâo Etetrônico n.o
001.19.05.2023-DlV, reatizado pela PreÍeitura municipal de Russas, Ceará e do PÍocesso de Adesão n.o
001 .2024-ADESRP, do município de Pathano, Estado do Ceará.

GúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.1. Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços N.o 025/2023, oriunda do Pregão Etetrônico n.o
001.19.05-2023-DlV, devidamente homotogado peto Sr. FRANCISCO FRANCINER LOURENÇO LIMA, e as
prescrições da Lei No. 10.520/02, com apticação subsidiária da Lei n.o. 8.666/93, que passam a fazer parte
integrante do presente contato.

CúUSULA TERCEIRA - OO VALoR E DO PAGAMENTo

3.í. O presente contrâto tem o vator gtobat de R$ í,í34.892,70 (um mitho, c6nto o tÍinta ê quatro mit,
oitocentos e noventa e dois reais e sotênta cêntavos), a sêr pago na proporção da entrega dos bens,
segundo as autorizações de ordens/serviÇos de compra expedidas, de conformidade com as notas
fiscais/Íaturâs devidamente âtestâdas peto gestor da despêsa, acompanhadas das certidôes federâis,
estaduâis ê municipais, todas atuaLizadas, observadas a condições da propostâ de preços adjudicada.

PPÊFEIÍUEA ÔE

Itêm 06!crição Quânt. Ri UnitáÍio RlTotlt

1

LocÀçÃo coM MoNTAGEM E DESMoMTaGEH DE GRUpo GERADoR.
Ooscriç6o complemêman Potênciâ de 12okwâ, silenciádo, triÍásico,
380/22(r, âbastecido, com âtsrram€nto, opêÍador 6 obrigatóriamBnte,
ort- ânotação dê rêsponsabilidâdê técnic6 ossinada por êngênheiro
elétdco e rêgistradâ no croalce.

16 Daaria 1.500,00 24.O00.00

2

LocAÇÃo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE cRupo GERADoB.
Dêscnçâo complememaE Potância de 240kwa. silênciâdo. triÍásico,
380/22(». abostecido, com âtêíramento, opeÍadoí ê obriaalóriomente,
art- 6notâção d€ rêaponsâbalidadô técnica âssinsds por €ng6nh6iÍo
otótíico ê íogistÍada no cr€a/c6.

9 Daariâ 2.800,00 25.200,ú

3

LOCAÇÁO DE EANHEIRO QUIMICO. Descrição comptemêntâÍ:
Conv6nclonât, tipo I com trânspoít€, instaLâção, manut€nção diária ê
remoçáo. O mstôriat êm poli€tllêno de aata d€nsidade com têio
tíânslúcido, dimensões mÍniÍnâs de 1,16m de frente x 1,2Sm d6 Íundo x
2,10m d€ altura, dorado dB caila d€jeto, pona pap€t higênico e
íochamênto com identificâçào d6 ocupado,

60 300,00 18.O00,00

tl
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K9) Estado do CêaÍá
Prefeitgra dê Palhano
SêcÍêtaÍia dê CultuÍa, EspoÉe, Juventudê e TuÍismoPREFEITURA OE

PALHA}IO

rrs. 623

o

DE BÂNHEIRO QUIMICO PARA PORTAOORES DE

NECESSIDÂDÊS ESPECIAIS- Dêscrição complêmêntár: Convencional, tipo
ll para csd€iras de rodas, com tÍansporte, ansteLoção, mânutenÇáo diáíi€
e Í€moçáo. O matêrial 6m potiêtiteno d€ altâ densidade com t€to
Íanstúcido, com barías dê proteçáo e dimênsôes que permitam ê

moümentâção da cadoirâ de Íodas no seu inleíior, dotado de caixa de
dejeto, portâ papet higiênico e íechamento com identiíicaçâo de ocupado.

LO

20 Diâíia 300,00 6.000,00

250,00 50.000,005

SERVIÇo DE SEGURANÇA. Descriçáo compLementar: Para evenlos em
turno diversos, sê8uíança desarmada I lreinada, câpacitada e
uniÍormizâda, 6 sem n6cossd6de de constar na Policia Civit parâ os
p.estadoÍes do sêrviço.

200 D,aria

6

SERVIÇoS DE CAPTAÇÃO E ÍMNSMISSÃO DE IMAGENS. Descriçáo
complementaÍ: Linkdedicado excuisivo para o evento, inctuindotodos os
equipamentos nec€ssáÍios como cám€Ías Íatmadoías broadcaí com
opeíaçáo, sistema d€ tronsmissôo de imagons Futt HD, equipâmento de
tí6n!missâo pÍoÍissionál - êncodeí/dêcodêr com balânceâmento dê íede
(bound), para tránsmissó6s via lP, com mínimo de ,l (quatro) modens
intemos

10 Servaço 10.000,00 100.@0,00

7

COI{ MONTAGEM E DESMONÍAGEM DE SONORIZAÇÁO DE
PEQUENO. D6scrição comptamontar: Kit composto, no mínimo. por 4
câixas âtivasde2 (duas)vias bi- amplíicada classê O,4rípés p€ra caixas
âêústicâs. 1 teitor mídias em CD e USB com disptay progressivo e
regressivo, com 10 micrcfonês pedestal, 'l sistema de aterramento de
acordo com âs normas ABMT-5410, 1 sistemâ dê ampliricadores deÍonês
d6 owiclo com 4 saídas e 4lones com impêdânciâ do 60 Ohms s t6ixe dê
frequênciâ de2ohz e20khz, parâ capacidadede até 50Opessoas

Daaria 1.000,00 27.000,m

20 Diatia 2.500,00 s0.000,00I

COM MONTAGEM E DESMONÍAGEM DE SONOR

MÉDlo PoRTE. oescriçiio comptementaí: Kit composlo, no minimo, por 1

equslazsdor gráfico, I gêrenciadores de caixas acústicas di8itais, 1

sistoma dê PA com 4 unidâdês de caixas dê attas frequências ativas ou
passivâs com no mínamo 2 vias, I tripés para caix6s âcústic6s, 4 caixos
ativas de 2 viâs bi ampUíicadas ctssse 0,6 micíofones dinâmicos do
bobins móvet com Í69post6 de fíequências de sOhz a 'lshz padrâo polar
csrdiold6, com 1 Leitor dê mídiâs 6m CD ê USB com disptây pÍogrossúo 6
í6gr6ssivo, 4 direct box pâssivo ê 6üvo com conêxáo XLR/ÍRS, 1

amptaíicadorde guitârrâ, 1 sistêma dê contrabâixo com 1 trânsdutor de 15"
ê csbeçote de ampüficaçáo com equâlizadoí gráÍico, com I bêteria Co
mêdeirs tipo mapte com peles hidráulicas com as seguinies
confi8uraçóes: bumbo, cairá.2lon6 ê surd o, 6cêssórios d6 fixaÇáo foriêdo
sm 6ntimôhio cíomado € sistoma dêtravamênto dos tomhotd€s tipo 6asy
tock, 1 kil com pêdêstais grêndes paÍa microfone coín eneí3or, 4
pedestâis gEndes psrâ microfone com extênsoí, 4 pedestais mini e 4
p€d6tai9 de mesa, 1 máin powsí trilásico clô 2kv com Êntrada dê
conoctoros tipo camlock 380 votts í6ss + fase com Baídas 110 ê '120 vott§,
o1 (um) sistema de aterramênto de acordo com âs norm€s ABNT N8Â 5410
e 1 sistema defones de ouvido, coÍn capâcidârleparâ âté 1.00O pêssoâs

L DE

s

COM TIONTAGEM E DESMONTAGEM DE SONORI

GMNDE PORTE. Descriçáo compLementâr: Kit composto, no mínimo poí
I con8ol.ê digitat, 8 gÍupos d€ DCA, 1 equaüzádor gráíico,8 gersnciâdorês
dê caaxas âcústicas diSitais, 1 sistêmâ de PA com 16 caixes dê tinê âÍây
stivo oú passivo com no mÍnimo 2 üss, 8 tÍipés p6Íâ câixâs âcústicâs. a
caixas atúas de 2 üas bi amptiÍicadas clasgo D, 6 microíones dinárnicos
d€ bobine móvel com rêsposta de Írequência,2 sist€mâs dê microÍone
UHF tipo bastáo sêm fio, 1 kit dê micÍoíonos pâra bât€íia, sêndo 5
rBiêíoÍones dinâmicos de bobina móvel e 4 micÍofones com cápsula, 1

teitor c,e mídias êm COe USB com disptsy pro8ressivo e regressivo direcl
box pâssivo e ativo chave liÍ/Éround, I amptificador de Suitaúa comboou
steck, 1 sistema docontíabaixo com I CX e cabeçoted€amptificaçáo com
equatizador gráIico, 'l bateriâ composta de bumbo d€ 22. tom 08,10.12,
surdo 14,16. (}4 êstaít6s de píâto, 2 6standês de caixa. 1 stand HH, 1

banco e um pedat com madêÍa tipo maptê com pelês hidr6uticâs
acessóÍios de frxÉÇáo toriados om antimônio cromado ê sistêma dê
travomento, 1 sistgma de at6rmm6nto d6 acordo com as ítoÍm6s ABNT
5410, 1 sistemâ dê ampliíicadores de fones ds oüvido com 4 sâídas ê 4
íones

OE

a Daâraâ '15.000.o0 120.000,00

rl
t

Âv. Po6*1,ônb 8arÍeto, 330, Centso, PBItEÍloC, CEP 62910-0@. I (88) í1ç1060
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PÍeíeiturâ dê Palhano
SecÍetaria de Gultura, EspoÉê, Juvêntudê e TurismoPREFÉIÍUÊÂ DÊ
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OE

o ,*.t-Z\

10

LocÂÇÃo coM MoMrÀcEM E DES!4oNÍAGEM DE tLUHtNAÇÃo npo t.

Dêscíçào complementar: 1 mêsa de luz 24 canais DMX, 15 Íeftêtorês pár

ted, máquins dotumaça pÍoÍbsionâ|, I sêt-tight, itumineçâo montedâ com
todoi poíitéíico9 e cabos nec€ssários para a d€üda úlúzaçáo do
equlpâmento

30 Draria 1.208.O0 36.240.00

11

LocaÇÂo coM MoNÍAGE|'1 E DESMoNTÂGEM DE tLUHtNAçÁo.
Descrição complementáÍ:24 (ünte ê quatro) tâmpaclas par 64.6
elipsoidât,2 (dois)ribattas 15 par ted de 3w, 12 támpadâsACLou Locolight,
12 rêft6toíês mini brutes, 1 (uma) máqulna de fumaça, 12 moving h€ad
spol, 6 moving beam, 2 strobes, 1 mesa de luz di8itat, '1 sistomâ de dim6í
com 60 canâis de 4kwa, tiâção necesÊáíia pâra as tigaçóes dos
equipamentos. estrutura Srid em box truss q-50 compatívet para os
êquipamentos citados acimâ e p€ra pâlco de'13 metros de trente x 7
m€tros do Íundo, ostíuturâ d6 Srid armada no mínimo 10 m d€ frênto € 6 m
dêíunclo com traves d€ segurançê.

10 DiaÍia 9.000.00 90.o00.00

12

LocAÇÃo coM MoNÍAGEM E oEsMoNÍAGEM DE PAINEL oE LED.

Dêscíçáo complêmentâr: Painel de ted de alta resotuçáo de 8mm, com
metrs8êm mÍnimá de 40m x 3m, coÍn DVO, notôbook, proces3ádoí e
cofiroladora para o 8eÍenciâmento da âprq9entaçáo (com cãmorâs pâra

capteçào d6 imaggns incllsâ)

20 Diaria 3.000,00 60.000,o0

13

LoCAÇÁo coM MoMAGEM E DESMONÍAGEM D€ PALCO 8x6m.
Oêscrição complêmenlar: Palco 8x6, com êstrutura em durgtumínio box
truss Q-30, com as dimensôes, Smde fÍente xGm de Íundo e pbo com'1,5
metro do âlluía clo solo, coberta, Íechamento traseiro e laterais em lona
KP-100 ântichamas, piso com acabamonto omborrachado ou corp€t€ (nâ
coÍ píeta), estruturâ FLY paÍ6 sonoÍizêÇão nâ propoÍção ds3 dimensões do
plâco,2 êscâdâs de acessos laterais com 1,6m de lârguíâ, corrimáo e
acâbâmento emborrachado, com lodas as estruturas d€vidám€nto
atêrredas.

15 Diâraa 3.000,00 45.000.00

14

LocAÇÁo coM MoNTAGEM E DEsMoNracEM DE pÂLco iox6rn.
D€scíiçáo comptementêÍ: Pâtco 10x6, com estruturâ êm duíotumínio box
truss Q-30, 10m de Ííente x 6m de fundo € piso com 1.5 metro do solo,
cobênâ, Íechâmento traseiÍo e laterais em lona KP-100 antichaÍnas, piso
com âcabamento êmborrachado ou carpete (cor pr€ta), astrutura FLY para

sonorizgção na propoíçôo das dimênsõesdo placo, 2 ascadâs dê âc€ssos
taterâis com 1,6m de targura, corÍimão ê acabamentoemboííâchado. com
todâs âs êstruturss deüdamente ãteÍrãdes

12 Diaria 5.000,00 60.000.oo

15

LOCAÇÂO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM OE PALCO 16x14m.
D€6criçáo complemontar: Petco 16x14, êstíuiora 6m duíâtumínio box
truss Q-50, 16m de íÍ6ntê x 14m de fundo. piso com 2 mêtrcs do solo,
cobona, fech6mento tro§êiío e lêteíâig êm tons KP-10o ântichâmas, piso
com acâbamento emboÍrachêdo ou carpetê (cor preta), estrutura FLY pâra
sonorizêçáo nâ pÍoporção dâsdim6nsóês no placo, píolongedoÍ ííontelde
8m de lÍantê x 2m d6 Lar8ura, 2 (duas) escadas dê ace$os lalemis com
1,6m d6lârguÍâ no mlniho, coÍimâo e acâbêmento emborr6châdo, com
todas as estruturâs deüdâmentê atenadas

I Draria 20.000,00 160.000,00

16

LOCAÇÃO COM I'{ONÍAGEM E DESMONTAGEM DE CAMARIM. D6SCTIçáO

complemêntâí: Aí-condicionado. sistema moduter êm âtumÍnio
ostrutural, com painéis, vidro, MDF, área mÍnims de 9m2, teto com pé

diíêito minimo d6 2,5m, iluminaçâo 6m têd, piso modulaí 6m p6íis dê
atumínlo, í€8ulâgem cle dêsníveis e ptacas de madeiÍa/HDF com
íevêstimento 6 cíitério do contíatantê, cobenuÍ6 êm âço cÊrbono,
Sustentsçáo porencaixe, travâmento por pisos ou psraÍusos, lona vinítica
ãnlimoÍo, antilungos, proteçáo IV/UV, protêção blâckout, sist€mâ d€
cathas para cot€ta d€ águá ptuviát, inctuindo mobília compoía d€ 3 m63as
PVC, 6 câdêires PVC. 'l soÍá 3 tugaíês, 1 mesa dê âpoio. âr6Ía, êspêlho,
Írigobar e 1 bânheiro químico dê tuxo com porla com Íechadura € 2 (duâs)

40 200,00 8.000,00

17

LOCAÇÃO COM MOMIAGEM E DESMONTÂGEM DE LOUNGE. Descíiçào
complementaí: Loung€ 5x14m, mateÍiat duÍaluminio €stÍuturâ 6m box
tíugs +5O. cobeío em tona XP-1OO, piso êm comp€nsado dê 22mm com
ecebemênlo emboírãchado ou carpele na coí píêta,2m do soto,2
€scadas de acesso de 1,6m de targura, devidamente âteríado

20 Draria 250,O0 5.OO0,00

PRATICAVÉIS. DescÍiçáo comptementsr: Locsçâo com montagem e
closmontagem de praticiiveis à1m pantogÍáÍicos, reguiagem d€
O,20mx1m do solo, piso compensado dê mad€ira 25mm, acâbâmento
com câÍpête na coÍprêtâ ê zinco gâtvsni2âclo, câpâcidêcle dê câr8â 780kÉ

50 LJnidade 150,00 7.500,o0
Í'

DiaÍia

\
Av. Possidônlo Barreto, 330, Cento, PâlhaÍro-CE, CEP 6291G000. r (88) 34rt1060
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P E E F E IÍ U P A O É

PALHANO brica

GRID Q3O. Descriçáo coínptomêntar: Locação com montagem e
desmontsgem de grid Q-30, composto porTestruturâs deúrid êm alumínio
tipoQ 30, com êncâües para parafu3os coincidentes nas lateíais

1.000 Metro Linêer 36,O0 36.000,0019

20

PLACAS CEGAS. Descíição complementâr Locaçâo com montagem e
desmontagêm de plâcas cegâs de madeira para Íachâmento, com
composiçôesde travossâ e suponê paía fixâção e sem ponras dê Iânçá,8
ponões para sâídas de emer8êncie de no mÍnimo 4,4m de târgurâ x 2,2m
dêa(túra

500 Diaía 35,00 17.500,m

200 Diaria 20,00 4.O00.0021

LOCAÇAo CoM MoNTAGEM E DESMONTAGEM DE GRAOES. Descrição
comptementar: Estrutura metáLica galvênizada parâ isolahento.
moduláda, de encaix€ comtravâmênto, medindo 2mx1,3m

1.400,00 28.OOO.0022

LOCAçÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PÓRT|CO. Doscriçáo
complementar: Egtruturâ 6m duratuminio box tauss Q-sO. travê dupta de
8m de íÍente x 7m de altúra, deüdamente instalada com 6s amârÍaçóes e
bases de sustentaçâo necegsárias

20 DioÍia

20 Diaria 500,00 10.000,m

LOCAÇÂO COM MONIAGEM E DESMONTAGEM DE TEúO. DESCT'çâO

comptementar: Tamanho 20O potggâda§, montado em gstrütuíâ dê
duraluminio em boxtruss Q-301,8m do soto. proi€tordê alta deíiniçâo Fult
H, incbindo cabos psía áudio e vídeo e demâis acessórios nêcêssários

LOCAÇÁO COM MONTAGEM E DESMONTÂGE}"! DE ÍOLOOS 3x3m
COLUNAS TRUSS P-3O. Doscriçáo complementar: Estrutura êstitochapéu
debruxa 3mx3m, colunastruss P-30, {onas antichâmas, prot6çâolv/uv,
fix6ção com basos do mosmo atumÍnio estrutuía[ € ancoía86m por panos

6 CAbOs pAíâ ostAbilizaçào

30 DiaÍiâ 245,00 7.350,0024

25

LOCAÇÁO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DÉ TOLOOS 3X3M

COLUNÂS EM ÁÇO GALVANIZADO. Descriçâo comptemêntaÍ: EstruluÍa
êstito châpéu de brura 3mx3m, cotunas em aço Salvanizado, lonas
antichamas, protêçâo IV/UV, íixâçáo corn bás6s (,o hesmo alumínio
estruturál eencoÍsg6m por pinos êcabos paía estabilizaçáo

30 Diaria 400,o0 12.000,00

26

LOCAçÃO COM MÔNTAGEI.4 E DESMONÍAGEM DE TOLDOS 5,(5ín
COLUNAS EM AÇO GALVANIZADO. Descíição comptementar: Estilo
chapéu de baúxâ 5mx5m, cotunas em aço galvanizad o, lonas antichamas,
pÍotêção IV/UV, fixaçôo com bases do mesmo alumínio estrutural e
encorag€m porpinoa € cáboê pârâ €êtabilizsçáo

30 Daaíia 500,00 15.000,00

27
LOCAÇAO COM MONÍAGEM E DESMONTAGE|4 DÊ ÍOLDOS 10x10m
COLUNAS TRUSS P-30. D€scÍição complementar: EstiLo chapéu de bruxa
10mx10m, colunâs truss P-30. lonâs ântichamâs, píolêção IV/UV

10 Diaria 2.106,27 21.0Ê2,70

28

SIAND. Descriçáo complementar: Stand reÍriSerado com sisiema modular
em alufiínio eslrutuíât. com Íecebimento cle paináis de ÍS bíanco, üdro,
MDF ou poúetiteno, área mÍnima 9m2, teto estruturado com mesmo
sistêma do aluminaÇào. tuminarês condizentê com íoímataçjo e
decoraçâo, piso modulor êm pêíis de alumínio de 16 snSotes de
trâvâmento Épido, regutrgem de desníveis ê ptiacas de med6ira/MDF,
vidro ou potietiteno resist€nte, com rêvestimênto á críério do contrâtânte,
pâinet tipo têsteiía paÍa programâção úsual c,o krêntificaçáo, 1 balcâo
sistêmâ dê et6ííâ mênto ê extintores, pontos de ener8ia com 3 tomadas de
2oA, inctuindo montagêm ô dêsmontâg6m

20 Diaíie 200,o0 4.000.00

200 Diaria '165,O0 33.000.0029
LOCAçÃO COM MONTÂGEM E DESMONTAGEM DE PISO TAELADO,
Desc.içáo comptem€ntar: Revestimento de madeir€ em c6rpete, châpa
perfurada, travamemos rápidos êajustes dedesniveis do me3mo aluminio

1 Diêriê 5.000,0030

LOCAçÃO COM MONTÂGEM E DESMONTAGEM DE TENOA. DoscÍiÇâo
comptemsntâr: T6nda tipo circênse, êm aço Salvanizado, lonas
antichamãs, proteçáo IV JV, 20m de diâmetro, confiSuíaçáo de íorma
moduLãÍ

31

PISO. DescÍição complemenlar: Attuíâ 2ocm, ostrutura m6úüca
gâtváhizádá em compênsâdo n3vâl d€ 2omm com guâÍdâí corpo (sêm

carp€to)
200

M6tro
Quadrado

150,00 30.ooo,oo

32
ABQUIBANCADA. Dêgcíição complementâc Estrulura mêtática
gatvsnizadâ 6m compênsado nâval modindo 20mm, com 5{cinco) c,ê8raus
ecom oÍochamenlo no Íundo

50 M€tro 400,80 20.040,00

1,134.892,70

Av. Possldôrio 8aÍeto, 33o, c€Írtso, Palham-cf, cEP 6291G000. f (88) r5-1060
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3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme vêrificação do mesmo
pelo setor responsávet e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta ctáusuta,
observadas as disposições editatícias.

3.3. O pÍazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçâo da
Nota FiscaUFatura pela Contrâtada.

3.4. O pagamento somente seÍá efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
FiscayFâtura apresentada peta Contrâtâdâ, quê conterá o detalhamento dos Produtos entregues.

3.4.1. O "atesto" fica condicionado à veriÍicação da conformidade da Nota FiscaUFatura apresentada pêta
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

3.4.2. Havendo erro na apresentaçâo da Nota FiscaUFatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, ciÍcunstância que impeça a tiquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneâdoÍas. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regutarização da situaçáo, náo acarretando quatquer ônus para a Contratante.

3.5. Será eÍetuada a retençâo ou gtosâ no pagamento, proporcionat à irregutaridade veriÍicada, sem
preiuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

3.5.1. Não produziu os resultados acordados;

3.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

3.6. Antes do pagamento, a Contratante reatizará consulta para verificâr a mânutenção dâs condições de
habititação da Contratada, devendo o resuttado ser impresso, autenticado e iuntado ao processo de
pagamento.

3.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabêtecimento bancário indicado peta Contratada, ou por outro meio previsto na
tegistaçáo vigente.

3.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para
pagamento.

3.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuadâ pela
Contrâtâdâ, que porventura não tenha sido acordâda no contrato.

3.10. Oeverão ser emitidas faturas de encerramento ao Íindar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por finaI do prazo ou rescisão contratuat-

3.11. Serão descontados de (Íorma integrat ou parcetâda) sobre o vator da Íatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de muttâs eventuatmente registradâs.

cúusULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. As obrigaçÕes decorentes do certame licitatório serão formatizadas mêdiante lavratuÍa do respectivo
contrato, subscrito peto município, por meio das Secretarias contratantes, representadas petos(âs)
secretários(as) ordenadores(as) da despesa, e o ticitante vencedor, que observará os termos da Lei
Federat no 8.666/93, do Decreto FederaI no 10.52012002, e das demais normas pertinentes, com vigência
de 12 (doze) meses, prorrogávet nâ Íorma do Art. 57 da Lei Federat n.o 8.666/93.

cúusutâ eutNTÂ - DA oRtGEM oos REcuRsos
5.1. As despesas decorrentes do contrato a ser cetebrado com a licitante vencedorâ, correrão por conta
da dotação orçamentária n.o: 09.01.04.122.OO24.2.OA8 Manutenção das atividadês da Secretaria de
Cuttura, Esporte, Juventude e Turismo, e[emento de despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoâ Jurídica, com recursos diÍetamente arrecâdados ou transÍeridos da PreÍeitura de Palhano,
consignada no Orçamento de 2024.

PEEFEITURA DE

rs.Q4

oÊ (

Àv. Possidônio Baíeto, 330, CeÍtro, PàlhaÍtoc, CEP 6291Gm0. r (88) 3415-1060

cúusuLA sExÍA - oA oBRrcAçÃo DAs eARTES t
al DAooNTRATANTE (\
6.1. Sol.icitar a exscução do objeto à contrãtada através da emissão de ordem de compra/serviço; \\
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6.2. Proporcionâr à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do termo contratua[;

6.3. Fiscatizâr a êxecuçáo do obieto, podendo, em decorrência, soticitar providências da contrâtada, que
atenderá ou iustificará de imediato;

6-4. Notificar a contratada, de quatquer irregularidade decorrente da execução do ob.ieto;

6.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições êstabetecidas neste Termo;

6.6. Apticar as penalidades previstas em [ei e no instrumento convocatório do cêrtame;

6.7. lndlcar os [ocais onde seráo entregues os produtos;

6.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos peta contratada, de acordo com as
ctáusutas contratuais e os termos de sua proposta;

6.9. Exigir da contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e têmpestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabathistas, fiscais e comerciais decorrentes da execuçáo
do obieto, bem como a documentação quecomprove a manutenção dâs condiçôes de habititação iurídica
e regutâridade fiscal.

b) DA CONTRATADA

6.10. Entregar o objeto êm conÍormidade com as condições e prazos estabetecidos neste Termo
ContratuaU

6.11. Manter, durante toda a duração do contrato, em compatibitidade com âs obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de habititação e qual.ificaçâo exigidas na ticitação;

6.12. Providenciar a imediata correção dâs deÍiciências e/ou irregutaridades apontadâs peta contratante;

6.13. Arcar com eventuais prejuízos causados à contÍatante e/ou terceiros, provocãdos por ineficiência
ou irregutaridade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entÍega do obieto
contratuât;
6.14. Prestar imediatamente as informaçÕes e os esctarecimentos que venham a seÍ soticitados petâ
contratante, salvo quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro)horas;

6.15. Substituir ou reparar o obieto contratuât que comprovadamente apresente condições de deÍeito ou
em desconformidades com as especificações constantes neste Termo, no prazo fixado peto gestor do
contrato;

6.16. Refazer a entÍega do objeto contratuaI que comprovadamente apresente condiçôes de deÍeito ou em
desconformidades com as especiÍicâçôes constantes neste termo, contado da sua notificação.

6.17. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especiÍicaçÕes
básicas, e/ou aquete em que Íor constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciândo a substituição do mesmo, no prazo imediâto, contados da notificação que lhe for entregue
oficiatmente;

6.18. Aceitâr nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do vator iniciaI atuatizado do contrato, na forma do art. 65,
parágrafos 1o e 2o, dâ tei no 8.666/93 e suas atterações posteriores.

PFEFEITUFA DE

CúUSULA sÉnMA - DAs ALTERAçÔES, DA ExEcuÇÃo Do OB,ETo, FISCALIZAçÃo, DO REAJUSTE E

REEQUTLíBR|O ECONÔMrCO FTNANCETRO.

7.1. Quatquer atteraçáo contratual. só poderá ser feita através de aditivo, e se contempLada peto art. 65 da
Lei No. 8.666/93, e suas atteraçôes posteriores, após apresentaçâo da devida justiÍicativa peta autoridade
administrativa.

7.2. COND|çÓES GERATS DE EXECUçÃO DO OBJETO:

7.2.'1. A execução do objeto terá início imediato a partirda assinatura do contrato, sendo a prestação dos
serviços suieita a emissão dâ ordem de serviço ou documento simitar.

{-

o

DE I
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7 .2.2. Os serviços serão recebidos provisoÍiamente no ato dâ suâ entrega, a cada demanda executâda,
para eÍeito de posterior veriÍicação da conÍormidade com as especificaçÕes constantes da proposta da
Contratada, especificaçÕes técnicas e normas vigentes.

7.2.3. Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaÇões constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo Íixado pelo Íiscat do contÍato, conforme especificado neste
documento, às custas da Contratada, sem prejuÍzo da apticação de penatidades.

7.2.4. O Íecebimento píovisório ou definitivo do objeto não exctui a Íesponsabilidade da Contratada
petos prejuízos resultantes da incorretâ execuÇáo do contrato.

7.2.5. Os serviços a serem contratados seguirão as especificaçÕês definidas neste Termo de Referência,
ressattando-se que os quantitativos descÍitos são estimados à tuz da necessidade identiÍicada e suas
utitizações ocorrerão por meio de Ordens de Serviços, ou documento simitar, â serem expedidas pelo
Contratante.

7.2.6. Os serviços deverâo ser prestados, sob demanda, de acordo com o período e itens especificados
em Ordem de Serviço própÍia de cada evento, a ser emitida peto ordenador da despesa, a depender da
programação dos eventos, desde que a demanda esteja de acordo com o objeto do contrato.

7 .2.7. O hotátio poderá ser estendido até a finatizsçáo de cada evento, conforme demândado peto Íiscat.

7-2.8. A contratada deverá arcar com os custos decorrentes das providências necêssárias para â

exêcução do serviço soticitado.

7.2.9. Devêm estaÍ inctuídos nos equipamentos os cabeamentos, Íios, extensões, plugs, adaptadores e
dêmais itens necessários à sua montagem e pteno Íuncionamento com segurança.

7.2.10. A empresa deverá entregar todos os equipamentos em pteno funcionâmento e responder por
Íathas que comprometam a execuçáo dos serviços, substituindo os itens que apresentârem probtemas
sempre que so[icitado.
7.2.11. No preço deverão estar inctusos os custos de transporte, montagem e desmontagem dos
equipamentos.

7.2.12. Todos os dlreitos autorais do registro Íotográfico serão de propriedade da Prefeitura MunicipaI de
Pathano, podendo o mesmo utitizar quando e como julgar necessário todo o acervo de Íotos, conforme
preceitua a Lei no 9.610/98.

7.2.13. Nos itens que preveem a entrega de arquivo com a gravação, os materiais entregues serão
conÍeridos em até 15 (quinze) dias, podendo ser soticitado a disponibitização de um novo arquivo, caso
seja identificado atguma fâtha na gravação.

7.2.14. Os profissionais deverão estar devidamente identiÍicados por crachá quando em trabalho,
devendo a emprêsâ substituÊtos imediatamente, caso sejâm considerados inconvenientes, prejudiciais,
ou insatisÍatórios à boa ordem e às normas vigentes.

7.2.15. Por soticitaçáo da Prefeitura Municipat de Pâthano, a êmpresa deverá substituir, em tempo hábit,
o pÍofissionat que, ao prestar serviços ânteÍiores à administração púbtica municipat, tenha sido
devotvido à empresa por motivos discaplinares ou de condutâ inadequada.

7.3. DO REAJUSTE E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

7.3.1. REAIUSTE: Os vatores contÍatados não seÍão rea.iustados antes de decorrido o período de í2 (doze)
meses.

7.3.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou
prêvisíveis, porém de consequências incatcutáveis, retardadores ou impeditivos da execução do âjustâdo,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pÍínc,pe, configurando átea econômica
extraordinária e extracontratua[, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo âditivo, ser restabelecida a retação que as partes pactuaram iniciâtmente entÍe os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento,
ob.ietivando a manutenção do equitíbrio econômico-Íinanceiro iniciaI do contrato, nâ forma do rt. 65, ll,

PEÉF EIÍUâA DÊ

VJ

D

§ *b1*ó

"d" dâ Lei No.8.666/93, atterada e consotidada.
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cúusulA orrAvA - DAs sANçÕEs
8.1.a) O ticitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente petas seguintes infrações:

i. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ii. Dar causa à inexecução parciât do contrato que cause grave dano à Administrâção, ao Íuncionamento
dos serviços púbticos ou ao interesse coletivo;

iii, Dar causa à inexecução totaI do contrato;

iv- Deixar de êntregar a documentação exigida para o certame;

v. Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;

vi. Não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo de vatidâde de sua proposta;

vii. Ense.iar o retardamento da execuçâo ou dâ entrêgâ do obieto da ticitação sem motivo iustificado;
viii. Apresentar declâração ou documentação Íatsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo fatsa
durante a licitaçâo ou a execuçâo do contrato;

ix. Fraudar a ticitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

x. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

xi. Prâticâr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da ticitação;

xii. PÍaticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013-

b) Seráo apticadas ao responsável pelas inÍrações administrativas âs seguintes sanções:

i. Advertência;

ii. Mutta;

iii. lmpedimento de [icitar e contrataí;

iv. Dectaraçâo de inidoneidade paÍa [icitar ou contrâtar.

c) Na aplicação das sanções serão considerados:

i. A natureza e a gravidade da infração comêtida;

ii. As pecutiaridades do caso concreto;

iii- As ciÍcunstânciâs agravantes ou atenuantes;

iv. Os danos que deta provierem para a Administraçáo Púbtica;

v. A imptantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.2. A sanção prevista no inciso I do subitem "b" será apticada exctusivamente peta infração
adminlstrativa prevista no inciso ldo subitem 'a", quando não se justiÍicara imposição de penatidade mais
gÍave.

8.3. A sanção prevista no inciso ll do subitem 'b", catcutada na forma do edital ou do contrato, não poderá
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
ticitado ou cetebrado com contratação direta e será apticada ao responsáveI por qualquer das infrações
administrativas previstas no subitem "a".
8.4. A sanção prevista no inciso lll do subitem "b" será apticada ao responsável pel.as infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do subitem "a", quando não se iustificar a
imposição de penâtidade mais grave, e impedirá o responsáveI dê ticitar ou contratar no âmbito da
Administração Púbtica direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.5- A sanção prevista no inciso lV do subitem "b"será apticada ao responsável pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem "a", bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do referido subitem, que iustiÍiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sançáo referida no inciso lll do subitem 'b", e impedirá o responsávet de
licitar ou contrâtar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
ê máximo de 6 (seis) anos. 

A

8.6. As sânções previstas nos incisos l, lll e lV do subitem "b" poderâo ser aplicadas cumulatívamehle com
a prevista no inciso ll do referido subitem "b". Iq h"

PREFEITUFÀ OE
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8.7. Se a mutta apLicada e âs indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao vator de pagamento
eventuatmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será
descontada da garantiâ prestadâ ou será cobrada judiciâ[mente.

8.8. A apticação das sançóes previstas no subitem'b" náo exctui, em hipótese atguma, a obrigação de
reparação integrat do dano causado à Administração Púbtica.

CúUSULA NoNA - DAs NoRMAS ÂNTIcoRRUPçÂo
9.1 - As partes dectaram, neste âto, que conhecem e entendem os termos da Lei no 12.846/2013 (tei
anticorrupção) e suâ tegislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é
vedado às partes inctuindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:

| -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente púbtico ou a quem quer
que seia, ou a terceira pessoa â ete retacionâda:

ll - Criar, de modo fraudutento ou irregutar, pessoa jurídica para cetebrar o presente contrato;

lll - Obter vantagem ou beneÍício indevido, de modo Íraudulento, de modiÍicações ou prorrogaçÕes do
instrumento convocatório, sem autorizaçáo em [ei, no ato convocâtório da ticitaçáo ou nos respectivos
instrumentos contratuais;

lV - Maniputar ou fraudar o equitíbrio econômico-Íinanceiro do presente contrato; ou,

V- De quatquer maneira fÍaudâr o presentê contrato; assim como reatizar quaisquer açÕes ou omissões
que constituam prática itegat ou de corrupção, nos termos dâ Lei no 12.84612013, do Decreto no
8.42012015 ou de quaisquer outras teis ou regutamentos apticáveis, ainda que não retacionadas com o
presênte contrato-

CúUSULA DECIMA- DA RESCISÃO

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, se houver uma das ocoÍrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93, de 2'l 106193;

§ 1o - A Rescisâo de contrato poderá ser:

| - Determinada por ato unitateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll
do art.78 da tei 8.666/93, notiÍicando-se a contratâdâ com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "1", tetra "e", da mesma [ei;

ll - Amigávet, por acordo entre as pârtes, câso hâia convêniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabetecimento no § 1o do art. 79 da Lêi 8.665/93;

lll - Judiciat, nos termos dâ legistação vigente.

§ 20 - A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da
autoridâde competente;

§ 30 - Os casos de rescisão contratual serâo Íormatmente motivados nos autos do processo, Íicando
assegurado o contraditório e ampla deÍesa.

§ 40 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:
| - O não-cumprimento de c[áusutas contÍâtuais, especificaçôes e prazos;

ll - O cumprímento irregular de c[áusutas contratuais, especificações e pÍazos;

lll - A tentidão do seu cumprimento, levando a AdministÍação â compÍovâÍ a impossibitidade dâ conctusâo
dos seÍviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

lV - O atraso injustiÍicado do início de serviço sem justa câusâ e prévia comunicação à AdministÍação;

V - A paratisação do serviço ou do Íornecimento, sem iusta causa e prévia comunicaçâo à Administração;

Vl - O desatendimento das determinações regutares da autoridade designada para acompanhaÍ e fiscatizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vll - O cometimento reiterado de Íâttâs na sua execuçáo, ânotadas na forma do parágraÍo p
aítigo 67 da Lei no 8.666, de 2 l de junho de 1993;

Vlll - A decretação da faLência ou instauraçáo da insotvência civit;

eiro do
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lX - A dissotução da sociedade ou o talecimento do contratado;

X - A atteraçáo socia[ ou â modíÍicação da finatidade ou da estrutura da empresa que prejudique â
execução do contrato;
Xl - Razões de interesse púbtico, de atta relevância e amplo conhecimento iustiÍicadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refeÍe o Contrato;

Xll - A supressão, por parte da AdministraÇão, dos materiais, acarretando modiÍicações do vator iniciaI do
Contrato atém do timite permitido no parágraÍo píimeiro do artigo 65 da Lei no 8.666, de 21 de.iunho de
1993 em caso de não concordância poÍ parte do licitante;

Xlll - A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cênto e
vinte) dias, salvo em caso de catamidade púbtica, grave perturbação da ordem internâ ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensóes que totalizem o mêsmo prazo, independêntemente do pagamênto obrigatório
de indenizações pelas sucessivas e contratuatmente imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizações e
outÍas previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigaçÕes assumidas até que seja normatizada a situâção;
XIV - A ocorrência de caso fortuito ou Íorça maior, regu[armente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;

XV - O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem pre.iuízo das sançÕes penais câbíveis;

XVI - O reconhecimento dos direitos da Administraçáo, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;

cúusurA DÉctMA PR|MEIRA- DAs DtspostçÕEs FrNArs

11 .1 . A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com
as obrigações por ete assumidas, todas as condaçôes de habititação e quatificação exigidas na ticitação.

1 1.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vincutada ao editât de ticitaçâo e à pÍoposta
ticitatória.
11.3. A CONTRATANTE se reserva o dirêito de fazer uso d€ quatquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

11.4. O presente contrato poderá ser atterado uni[âteralmente peto Município de Pathano, Ceará ou por
acordo das pârtes, com as devidas justificativâs, nos casos previstos na Lei No. 8.666/93.
1 1 .5. A inadimptência da CONTRATADA com reÍerência aos encargos trabathistas, fiscais e comerciais nâo
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regutarização e o uso dos bens peta Administração.
1 1 .6. A CONTR TADA, na execução do contrato, sem preiuízo das responsabilidades contratuais e tegais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizâção dâ Administrâção.

11.7. O Município de Palhano, Ceará rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com
os termos do termo, da proposta de preços e deste contrato.

11.8. lntegram o presente contÍato, indepêndente de transcrição, todâs as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta dê preços adiudicada.

11.9. A execução do contrato será acompanhada e Íiscatizada pelos Íiscais de contrato da Secretaria de
Cuttura, Esporte, Juventude e Turismo, de acordo com o estabetecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93.
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CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do FoRo
12.1. O foro da Comarca de Pathano, Ceará, é o competente para dirimir questôês decorrentes da
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art. 55 da Lei No. 8.666/93, atterada e
consotidada.

Assim pactuadâs, as partes firmâm o presentê lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,
pâra que produza os seus jurÍdicos ê legais eÍeitos.

Palhano, Ceará, 29 de)a êiIo de 2024.

JUVENÍUDE E
/,,/'. lZ.[*z. / NMBALÉIRA BANDA E EVE]{TOS LTDA

CNP, N.o 07.31 1 .27i4l(Xroí -a(,
CONTRATADOCNPJ N.O .488.679/000í-59

CONÍRAÍANÍE

TESTEMUNHAS:

01) NOME

02)NOME

CPF N,O:

CPF N.O:

I
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